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PROJETO DE LEI Nº 001/2013.

ALTERA O NOME DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
O Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, Senhor JUVIANO LINCOLN, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - O artigo 9º, inciso III, item 6, e o artigo 10, ambos da Lei Municipal nº 285 de 17 de dezembro de 1997, passam a viger com a seguinte redação:

“Art. 9º...

(...)

III...

(...)

6 – Secretaria Municipal de Assistência Social
(...)”

“Art. 10...
(...)

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Assessoria de Assistência Social;

Departamento de Assistência Social.
(...)”

Art. 3º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Diamantino – MT, 21 de janeiro de 2013.

Juviano Lincoln

Prefeito Municipal
MENSAGEM DE LEI Nº 001/2013.

Senhor Presidente,

Senhores(as) Vereadores(as).

Temos a honra de submeter à elevada consideração dessa Egrégia Casa de Leis o Projeto de Lei em anexo, que tem como escopo a alteração da Lei Municipal nº 285/1997, para que seja retificado o nome da Secretaria Municipal de Ação Social, que passará a ser denominada de Secretaria Municipal de Assistência Social, mais adequada à finalidade deste órgão, de acordo com a pactuação realizada, ainda em maio do ano passado, entre a SETAS e a própria secretaria deste Município, diante da aprovação da Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social – NOB/SUAS – Resolução nº 333, de 12 de dezembro de 2012.

Este, pois, os motivos que me inclina a submeter o presente PROJETO DE LEI à apreciação desse Poder Legislativo, contando, como sempre, com a compreensão e apoio de Vossas Excelências, traduzidos na aprovação desta proposição. 

Ao ensejo, renovo aos membros dessa Casa meus protestos de elevado apreço e distinta consideração.

Atenciosamente,

Diamantino, 21 de janeiro de 2013.

JUVIANO LINCOLN

Prefeito Municipal
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